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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO – COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA – CORRETA A ELEIÇÃO. Os sócios-administradores 

respondem pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes 

de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, por força do art. 135, inciso III do CTN e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 

6.763/75. 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D) com 

os valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de 

crédito e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos 

do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. 

Exclusão da Autuada do Regime do Simples Nacional, nos termos do art. 29, 

incisos V e XI e § § 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06. Tendo em vista que 

não foi impugnado o Termo de Exclusão, este se tornou efetivo, conforme 

estabelece o art. 83, § 4º da Resolução CGSN nº 140/18. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Contribuinte à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de ICMS a menor, 

no período de 01/08/18 a 31/05/23. 
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Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Contribuinte do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo em vista a 

apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de documento 

fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V 

e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar nº 123/06, c/c art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140 de 22/05/18. 

A sócia-administradora da Autuada, a Sra. Devanilde Ferreira Cunha, foi 

incluída como Coobrigada no polo passivo da autuação, em razão da prática de atos 

com infração à lei (realizar vendas sem emitir documento fiscal), nos termos do art. 

135, inciso III, do CTN c/c art. 21, § 2º, inciso II da lei nº 6763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente, Impugnação às págs. 

165/166, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às págs. 169/176. 

Em sessão realizada em 12/12/23, acorda a 3ª Câmara de Julgamento do 

CCMG, em preliminar, à unanimidade, em retirar o processo de pauta, marcando-se 

extrapauta para o dia 13/12/23. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a constatação, mediante 

confronto entre o Programa Gerador de Arrecadação do Simples Nacional – 

Declaratório (PGDAS- D) e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradoras de cartões de crédito e/ou débito, que a Autuada promoveu saída de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, no período de 01/08/18 a 31/05/23 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão da Contribuinte do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo em vista a 

apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de documento 

fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V 

e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar nº 123/06, c/c art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140 de 22/05/18. 

A sócia-administradora da Autuada, a Sra. Devanilde Ferreira Cunha, foi 

incluída como Coobrigada no polo passivo da autuação, em razão da prática de atos 

com infração à lei (realizar vendas sem emitir documento fiscal), nos termos do art. 

135, inciso III, do CTN c/c art. 21, § 2º, inciso II da lei nº 6763/75. 

Em sua defesa, a Autuada informa que é optante pelo Simples Nacional e 

apurou suas obrigações tributárias relativas ao período autuado através do PGDAS 
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(Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional), tendo ali 

informado os valores de suas receitas e apurado o valor dos tributos devidos.  

Diz que sempre cumpriu corretamente com as suas obrigações e não 

desrespeitou as normas vigentes.  

Pede que seja revisto o valor do ICMS exigido e seja considerada a 

apuração por ela efetuada e declarada através dos mencionados PGDAS. 

Todavia, os elementos juntados aos autos não corroboram as suas 

alegações, conforme se verá. 

O o procedimento denominado Conclusão Fiscal, adotado pela Fiscalização 

ao analisar a documentação subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das 

operações realizadas, é tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I e V, do 

RICMS/02, nos seguintes termos:  

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

V - conclusão fiscal;  

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similares, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoas Físicas ou do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, ainda que não regularmente 

inscritas, cuja atividade ou relação com 

contribuinte inscrito indique possível realização 

de operações tributáveis pelo imposto, 

identificados na listagem disponível no endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento. 

(...) 

Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 
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instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A deste anexo até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

(...) 

Ressalta-se que as informações prestadas pela administradora de cartão de 

crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 132, incisos 

II e III do RICMS/02. 

Destaque-se que ao executar o procedimento fiscal auxiliar previsto no art. 

66, inciso III, do RPTA – o cruzamento eletrônico de dados constantes da base de 

dados da Secretaria de Estado de Fazenda – o Fisco detectou indícios de irregularidades 

e intimou a autuada para se pronunciar sobre a possível falta de emissão de notas 

fiscais de saídas de mercadorias. 

No Auto de Intimação nº 14/2023, às págs. 08, também foi comunicada à 

Impugnante a possiblidade de denúncia espontânea, entretanto, ela não se pronunciou. 

Repita-se, por oportuno, que as saídas de mercadorias não levadas à 

tributação foram apuradas pelo cotejo das informações apresentadas pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito com os valores de faturamento 

informados pela Contribuinte por meio do PGDAS-D (Programa Gerador de 

Arrecadação do Simples Nacional – Declaratório), estando o cálculo demonstrado nos 

anexos 02 a 09 do Auto de Infração. 

Observe-se, ainda, que diante das inconsistências apontadas no mencionado 

procedimento, a Fiscalização efetuou pesquisa no sistema de informações da SEF/MG 

denominado Auditor WEB, mas não encontrou qualquer registro de emissão, pela 

Impugnante, de nota fiscal de saída de mercadorias no período autuado. 

Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02:  

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é:  

(...)  
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IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular:  

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta:  

(...)  

A alíquota aplicável às saídas realizadas pela Autuada é a prevista no art. 

42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02: 

Art. 42 - As alíquotas do imposto são: 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o citado art. 42, inciso I, alínea “e”, do RICMS/02. 

Nesse sentido, caracterizada a saída de mercadoria desacobertada de 

documentação fiscal esgotado está o prazo para recolhimento do imposto, então 

vencido, à luz do que dispõe o art. 89, inciso I, do RICMS/02, in verbis:  

Art. 89. Considera-se esgotado o prazo para 

recolhimento do imposto, inclusive o devido a 

título de substituição tributária, relativamente 

à operação com mercadoria cuja saída, entrega, 

transporte ou manutenção em estoque ocorra:  

I - sem documento fiscal, ou quando este não for 

exibido no momento da ação fiscalizadora, exceto 

se o sujeito passivo, ou terceiro interessado, 

provar inequivocamente que existia documento 

hábil antes da ação fiscal;  

(...)  

Ressalte-se que, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f” 

da Lei Complementar nº 123/06 (Simples Nacional), independentemente de estar ou 

não a empresa cadastrada no Simples Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem 

emissão de documentos fiscais, a apuração do imposto se faz fora do regime especial 

de tributação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, que assim prescreve: 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 
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contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

Salienta-se que a aplicabilidade do referido artigo não depende da 

formalização do processo de exclusão do contribuinte no regime do Simples Nacional, 

por meio de Termo de Exclusão, bastando apenas que tenha ocorrido a operação 

desacobertada de documento fiscal. 

Cumpre destacar que a alíquota aplicada pela Fiscalização não foi em 

virtude da exclusão da Autuada do Simples Nacional, mas pela apuração de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Desta feita, constatada a saída de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, corretas as exigências de ICMS, da Multa de Revalidação 

prevista no art. 56, Inciso II e da Multa Isolada disposta no art. 55, inciso II, ambos da 

Lei 6763/75.  

A sócia-administradora responde pessoalmente pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, em face das disposições contidas 

no art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional (CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da 

Lei nº 6.763/75: 

Código Tributário Nacional 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 
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II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

O art. 135, incisos II e III do CTN tem o mesmo alcance do § 2º descrito 

anteriormente, e é aplicável a empresas que estejam ou não em atividade. 

A melhor doutrina é no sentido de que os administradores, mandatários, 

sócios-gerentes e diretores respondem pela obrigação tributária quando os seus atos 

contrários à lei, ao contrato social, estatutos forem prévios ou concomitantemente ao 

surgimento da obrigação tributária (que se dá pela realização do fato gerador). 

Na lição dos Professores Hugo de Brito Machado (Curso de Direito 

Tributário, 10ª ed. 1995, pág. 113), Werther Botelho Spagnol (Curso de Direito 

Tributário, 1ª ed. 2004, pág. 208), Ricardo Lobo Torres (Curso de Direito Financeiro e 

Tributário, 13ª ed. 2006, pág. 268) e José Alfredo Borges (Notas de Aula/UFMG, 

inéditas), dentre outros, a responsabilidade do art. 135 do CTN é solidária. 

Cumpre salientar que a solidariedade não é forma de inclusão de um 

terceiro no polo passivo da obrigação tributária, não é espécie de sujeição passiva 

indireta, é forma de graduar a responsabilidade daqueles sujeitos que já compõem o 

polo passivo. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais - TJ/MG, por unanimidade, no 

processo nº 1.0479.98.009314-6/001(1), relator Desembargador Gouvêa Rios, firmou o 

seguinte entendimento, conforme ementa: 

[...] O NÃO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO CONSTITUI INFRAÇÃO À 

LEI TRIBUTÁRIA, RAZÃO POR QUE OS SÓCIOS-GERENTES PODEM 

SER RESPONSABILIZADOS PESSOALMENTE PELOS CRÉDITOS 

RELATIVOS ÀS OBRIGAÇÕES CONSTITUÍDAS À ÉPOCA DO 

GERENCIAMENTO, NOTADAMENTE SE CONSTATADA A INTENÇÃO 

DE BURLAR O FISCO ESTADUAL, UTILIZANDO INDEVIDAMENTE DE 

BENEFÍCIO FISCAL (ALÍQUOTA REDUZIDA) DESTINADO ÀS 

EXPORTAÇÕES. 

 [...] 

No caso dos autos, vê-se que há comprovação de atos praticados 

contrariamente à lei, contemporâneos ao surgimento da obrigação tributária. 

Verifica-se que responde solidariamente pelo crédito tributário em exame a 

sócia-administradora, que efetivamente é quem participa das deliberações e nos 

negócios sociais da empresa.  

Ademais não foi o simples inadimplemento da obrigação tributária que 

caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade tributária e, 

sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira, em consonância 

com entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ para a responsabilização 

solidária dos sócios. 
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Induvidoso, no caso, que a Coobrigada tinha conhecimento e poder de 

comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 

irregularidades constatadas caracterizam a intenção de fraudar o Fisco mineiro e 

fundamenta a inclusão dele para o polo passivo da obrigação tributária. 

Assim, correta a eleição da Coobrigada para o polo passivo da obrigação 

tributária.  

No que concerne à exclusão de ofício da Contribuinte do regime do Simples 

Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista a 

comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais de forma 

reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I e 29, incisos V e XI da Lei Complementar nº 

123/06 c/c art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução do Comitê Gestor do 

Simples Nacional - CGSN nº 140, de 22/05/18. Veja-se a legislação mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06  

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a:  

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor;  

(...)  

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:  

(...)  

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar;  

(...)  

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26;  

(...)  

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes.  

(...)  

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes.  

(...)  

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput:  

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 
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idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou  

(...)  

Resolução CGSN n° 140/18  

Art. 84. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos:  

(...)  

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

hipótese em que a empresa ficará impedida de 

fazer nova opção pelo Simples Nacional nos 3 

(três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 29, incisos II a XII e § 1º)  

(...)  

d) ter a empresa incorrido em práticas reiteradas 

de infração ao disposto na Lei Complementar nº 

123, de 2006;  

(...)  

j) se for constatado que a empresa, de forma 

reiterada, não emite documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, observado o disposto nos 

arts. 59 a 61 e ressalvadas as prerrogativas do 

MEI nos termos da alínea "a" do inciso II do art. 

106; e  

(...)  

§ 3º A ME ou a EPP excluída do Simples Nacional 

sujeitar-se-á, a partir do período em que se 

processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 

art. 32, caput)  

(...)  

§ 6º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nas alíneas “d”, “j” e “k” do inciso IV 

do caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

29, § 9º)  

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento, em um ou mais procedimentos fiscais; 

ou  

(...)  
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Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais.  

Depreende-se do art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 83 da 

Resolução CGSN nº 140/18, a seguir transcritos, que o contencioso administrativo 

relativo à exclusão de ofício é de competência do ente federativo que a efetuar, 

observados os seus dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais, 

inclusive quanto à intimação do contribuinte, in verbis:  

Lei Complementar nº 123/06  

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao 

Simples Nacional será de competência do órgão 

julgador integrante da estrutura administrativa 

do ente federativo que efetuar o lançamento, o 

indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, 

observados os dispositivos legais atinentes aos 

processos administrativos fiscais desse ente.  

(...) 

Resolução CGSN nº 140/18  

Art. 83. A competência para excluir de ofício a 

ME ou a EPP do Simples Nacional é: (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 29, § 5º; art. 

33)  

I - da RFB;  

II – das secretarias estaduais competentes para a 

administração tributária, segundo a localização 

do estabelecimento; e (Redação dada pela 

Resolução CGSN n° 156, de 29 de setembro de 

2020)  

III - dos Municípios, tratando-se de prestação de 

serviços incluídos na sua competência 

tributária.  

§ 1º Será expedido termo de exclusão do Simples 

Nacional pelo ente federado que iniciar o 

processo de exclusão de ofício. (Lei Complementar 

nº 123, de 2006, art. 29, § 3º)  

§ 2º Será dada ciência do termo de exclusão à ME 

ou à EPP pelo ente federado que tenha iniciado o 

processo de exclusão, segundo a sua respectiva 

legislação, observado o disposto no art. 122. 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 1º-

A a 1º-D; art. 29, §§ 3º e 6º)  

(...)  

Nesse sentido, a Fiscalização lavrou o presente Auto de Infração para as 

exigências relativas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal e 

emitiu o “Termo de Exclusão do Simples Nacional”.  

Registra-se que o Conselho de Contribuintes de Minas Gerais - CCMG 

julga as exigências fiscais (motivação da exclusão) e, posteriormente, a exclusão em si. 
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Nesse sentido, este Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a exemplo do 

Acórdão nº 22.394/17/1ª:  

ACÓRDÃO Nº 22.394/17/1ª  

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO 

DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
CONSTATADA A SAÍDA DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL, APURADAS MEDIANTE CONFRONTO 

ENTRE AS VENDAS DECLARADAS PELA AUTUADA À 

FISCALIZAÇÃO NO PROGRAMA GERADOR DO DOCUMENTO DE 

ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL (PGDAS) COM OS 

VALORES CONSTANTES EM EXTRATOS FORNECIDOS PELAS 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
PROCEDIMENTO CONSIDERADO TECNICAMENTE IDÔNEO, NOS 

TERMOS DO ART. 194, INCISOS I E VII DO RICMS/02. 
EXIGÊNCIAS DE ICMS, MULTA DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO 

ART. 56, INCISO II E MULTA ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, 
INCISO II, AMBOS DA LEI Nº 6.763/75.  

SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO -  MERCADORIA 

DESACOBERTADA. COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, CORRETA A SUA 

EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DO 

DISPOSTO NO ART. 29, INCISOS V e XI da Lei Complementar 
nº 123/06, c/c o art. 76, inciso IV, alínea "j" da Resolução 
CGSN nº 94 de 29/11/11. Corretas as exigências do ICMS e 
da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II da 
Lei nº 6.763/75.  

Lançamento procedente. Decisão unânime.  

(...) 

No caso, a Autuada foi excluída do regime do Simples Nacional, nos termos 

do art. 29, incisos V e XI e § § 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

Tendo sido regularmente intimada do Termo de Exclusão, conforme pgs. 

167/168, a Autuada não o impugnou, hipótese em que este se torna efetivo, conforme 

estabelece o § 4º do art. 83 da Resolução CGSN nº 140/18, a saber:  

Resolução CGSN n° 140/18  

Art. 83. (...)  

§ 4º Se não houver, dentro do prazo estabelecido 

pela legislação do ente federado que iniciou o 

processo, impugnação do termo de exclusão, este 

se tornará efetivo depois de vencido o respectivo 

prazo, com observância, quanto aos efeitos da 

exclusão, do disposto no art. 84. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 29, § 3º; art. 

39, § 6º)  

(...)  
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Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, as Conselheiras Flávia Sales Campos Vale (Revisora) e Gislana da 

Silva Carlos. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2023. 

Dimitri Ricas Pettersen 

Relator 

Cindy Andrade Morais 

Presidente 
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